
Excelentíssimo Senhor
Claudemir Zanco
Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco.

REQUERIMENTO Nº 671/2022.

Requer, com fundamento no art. 53, §1º do
Regimento Interno dessa Casa de Leis, a
prorrogação de prazo para exarar parecer ao
Projeto nº 94/2022, de autoria do Executivo
Municipal.

O vereador infra-assinado, Joecir Bernardi - PSD, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, requer com fundamento no art. 53, § 1º do
Regimento Interno dessa Casa de Leis, a prorrogação de prazo para exarar parecer
ao Projeto de Lei nº 94/2022, de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza
abertura de crédito especial no orçamento do exercício de 2022, no valor de
R$ 555.138,98 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, cento e trinta e oito reais e
noventa e oito centavos) e dá outras providências”.

Justifica-se o pedido, tendo em vista que o referido projeto esgotou o
prazo, necessitando desta prorrogação. Conforme prevê o Art. 53, do Regimento
Interno dessa Casa de Leis, "§1ºo prazo de que trata o "caput” deste artigo poderá
ser prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado dirigido ao
Presidente da Câmara".

Nestes termos, pede deferimento.
Pato Branco, 23 de agosto de 2022.
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